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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA cÂMARA

PROCESSO N9 11050-001246/86-64

•
S8ssãod. 04 de dezembro d81.99~ ACORDA0 N!_3_03_-_2_7_.__52~_7~~~.~~ _

Recurso n2.: 112.199

Recorrente: GRANÓlEO COMÉRCIO, INDÚSTRIA DE SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS

Re corrid DRF - RIO GRANDE

REGULAMENTO ADUANEIRO. Art. 532, inciso I. Multa
aplicável em caso de caracterizac~o inequívoca de
fraude na exportacao. Imputacao relativa a fraude
Quanto ao tipo de mercadoria exportada, com re-
flexos no seu valor. Infrac~o n~o caracterizada
de forma induvidDsa~ face a exist@ncia de docu-
mento de natureza PÚblica comprobatório da regu-
laridade da operacao. Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-
tos,

ACORDAM os membros da Terceira Câmara do Terceir-o
Conselho de Contribuintes, POI~ unanimidade de votDS~ em re-
jeitar a preliminar de incompet@ncia suscitada pela recorren-
te; quanto ao mérito, acordam, por maioria de votos, vencido
o ConsM Jo~o Holanda r'.l Costa~ em dar provimento ao recurso,
na forma do relatóFio e voto que passam a inteQrar o presente
julQado.

em 04 de dezembro de 1992Brasília -

NDA :; COSTA - Presidente

. r/L--1.~J
HU~TÓ /ifLHO- R.'.Lo'

Pro_uredoria da Fazenda Nacional

o 2 FEV 1993VISTO EM SESSÃO DE:
PaFticiparam ainda, do presente julQamento, os seQuintes CDn-
sel heiros:
ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, DIONE MARIA ANDRADE DA FON-
SECA, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, MILTON DE SOUZA COELHO
e LEOPOLDO CESAR FONTENELLE.
Ausente, justificadamente, a Cons. SANDRA MARIA FARONI.
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MF MINISTÉRIO DA FAZENDA TERCEIRO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE.: GRANóLEO COMÉRCIO, INDúSTRIA DE SEMENTES
OLEAGINOSAS E DERIVADOS
RECORRIDO .. DRF --RIO GRANDE
RELATOR .: HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

Através da Resolucâo nQ 303-0474, determinou
essa Câmara a baixa do processo em nova dilioªncia reque-
rida nos seQuintes termos, verbis:

IIDestarte, e acatando às pondera~Bes
apresentadas por esta Colo Câmara, voto no
sentido de que o julgamento do processo seja
novamente convertido em diliQência, desta
feita diretamente à Coordenacâo Técnica de
Intercâmbio Comere ial (CTIC) do DECEX, a fim
de que tal órqâo esclareca, de forma mais
fundamentada possível:

a) qual a validade, por ela, CTIC,
atribuida ao Certificado de Classificacâo
para Fins de Fiscaliza~~D da Exportaç~o de
fI. 103, emitido com base no art. 43, par.
4Q, do Decreto nQ 59.607/66, enquanto docu-
mento comprobatÓrio de exatidlo da identifi-
cacâo e da classificacâo de mercadoria subme-
tida a despacho aduaneiro de exportação;

b) como entende deva ser enquadrado o
produto abordado nos presentes autos, farelo
de soja tostado a Qranel, consoante
os termos da ResolLlcâoCONCEX nQ 83/73."

Atendendo à dita Resolucâo,
CTIC nos sequintes termos, verbis:

manifestou-se a

IIEm atenc;~o a di ver-sos processos de£=~sa
Câmara, transcrevemos abaixo parecer da As-
sessoria Jurídica desta Coordena4~o Técnica
que, estamos certos~ responde claramente à
indaQaç~D mencionada no quesito ~ dos votos
relativos ao julqamento dos Recursos nQs
112.189, 112.190, 112.192, 112.196, 112.197,
112.199, 112.202~ 112.204 e 112.205 impetra-
dos pela GranÓleo S.A Comércio, Indústria de
Sementes OleaQinosas e Derivados:

___ ------'-_ r" .: _£.:. IJ
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dores devidamente credenciados e ins-
critos no órQ~D competente - confor'me
preceituado pela leQislaç~o (item XIV
da Resoluç~!J CONCEX nQ 130/81, à época
viQente) trazem em si presun~~o de
v[.:;.rac: idi::\dE".::o~! ~-5E'n{jD pDi'::~~1 c:on~E1idE~rH{.';\d(J~;;i

como autêr1ticos e merecedores de fé,
enquanto não arQuidos de falsos.

Trata-se, todavia, e presunG~o
relativa, ou seja, juris tantum, vez
que tal pre5un~âo pode ser destruida
l::om prova enl contrário.

Justamente como consequgncia da
r"elatividade desta presun~~o da VErdade
atribuída aos certificados de classifi-
caç~o, é que o item XVI, da Resoluç~o
CONCEX nQ 130/81, prescreveu serem os
classificadores co-responsáveis pela
Qualidade da mercadoria por eles ofi-
I:ialmente reconhecida no Certificado de
Classificação de Exporta~AD, estando os
H'!E'-:=.:;mc), incluS"~:i.vP, £.;ujr:2ito=:-, no Ca~T:.D c1f2
fraude, bem como as entidades a QlAe
perten~am, às penas previstas no art.
118 do Decreto nQ 59.607, de 28/11/66.

Assim é que, a nosso ver, encon-
tra-se elidida, nos casos em foco, a
t)resurl~áo da verdade que, em prir1cipio,
é atribuida aos certificados de classi-
fica~áo, o que siQnifica dizer que,
ante as provas tecidas nos autos dos
processos em referência, os certifica-
dos ora arQuidos nâo mais apresentam-se
válidos para fins de comprovaGâo da
identidade e da classifica~~o das mer-
cadorias S!Jbnletidas a despacho adua-
neiro de expor.ta~~O'h
Quanto à inclaQaç~o acerca do correto

enquadramento do farelo de so,ja abordado nos
autos, cabe-nos esclarecer que o produto e){-
protado é classificado com base em análises
laboratoriais e~ de acordo com a Resoluç~o
CDNCEX nQ 83/73, é considerado tipo 1 quanto
apresenta indice de proteína entre 44% e
45,9% e tipo 2 quando iQual ou superior a

Devolvidos os autos ao Conselho de Contri-
buintes, o recur-so está, pois, em condiç~o de ser apre-

É: o Felatór':í.o.

V'..
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Voto

Posto n~D haja, uma vez mais, respondido exa-
tamente a quesito formulado por esta Câmara~ r"espeitante
ao enquadramento atribuido pelo DECEX ao produto abordado
nos autos, entendo ser inócua a reiteraç~o da diliQência.
Com efeito, nada indica que lOQre âxito uma nova consulta

face a clareza do que veiculado pela Reso-
lu~~o nQ 303-0474, ao i:inal nâo atendida"

Cumpr'E\', poi!:.::', de inicio, apreciar a orelimi-
na!"- s:.u~.::;ci tade:' pela recorrente, alusiva à nulidade da au-
tuaG~o por incompetgncia da autoridade autuante"

Rejeito-a, pelas razôes a sequir expostas.
Reza a Lei nQ 5.025/66, em seu art. 66, ver-

bis:

llArMtn 66 {~s 1~r'auc:lE~~::'~na E'>~PDI,..ti;,:,c;:g:\D!1
caracterizadas de for'ma inequívoca, relativas
a pr"ecos,pesos, medida, classificaC~D e qua-
l ic!acll;:', S"lujE:,itEl.m n E::,>:por"tj::,dC)r~, i~~Dlac1a ou cu--
mulativamente, a:

a) multa de 20 (vinte) e 50 (cinquenta
P!~r"cento) do valor da mer"cadoria;

b) proibic;:~o de exportar por 6 (seis) a
12 (d oz e) m(~~f:;E'S.•

Par"áQrafo pr"imeiro. Apurada a fral~de o
processo pertinente será encaminhad(~ à auto-
r"idade aduaneira pàra fins de aplicac;:~o da
multa, corresponden"te, se for o caso. I!

vê-se, que o processo relativo à

fraude será encaminhado à autoridade aduaneira para a
aplicac;:5o da multa correspondente.

ConjuQado conl o dispositivo supramencionado,

bis:.

71 e:li:'iI. rnE?S;rni::t L.E.?:i. nQ 5.025/66, assim estatui, ver-

11 r4F"" t." 74 ...
arimirlistrativas a
67, 71 e 73 ser~o

A aplicaG~o das penalidades
que se referem 05 arts. 66,
processadas e julqadas pela
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CACEX, cabendo recurso sem efeito suspensivo
para o ministro da Indústria e Comércio. II

Como se vê, a penalidade do art. 66, quando
administrativa, seria aplicada pela CACEX. Todavia, o pa-
ráqrafo dnico do art. 74, limitativo do caput, estabelece
que:

"ParáQr-afo único: nos casos previstos
nesta lei~ sempre que a autoridade aduaneira
tiver de aplicar multas, será obriQat6ria a
prévia audilncia da CACEX."

Claro, portanto, Que Quando a autoridade
aduaneira, por for~a de disposic~o 1eoa1, "tiver de apli-
car multas", deverá ouvir a CACEX com antecedência ..O pa-

dnico acima reproduzido limita o caput do art.
74, ficando evidenciado ser, nesta circunstância, não da
CACEX, mas da Receita Federal a competência para o pro-
cesso fiscal respectivo.

Vale lemb,-ar Que o s 52 do art ..66 assevera
que "ocorrendo opera~Ao ilegítima de câmbio, a autoridade

aduaneira ouvirá, Para instaurac~o do procedimento Tis-

cal, a fiscaliza~lo cambial do Banco Central da RePdblica

do Brasil, que dirá sobre a procedªncia dos fatos encami-

nhados no âmbito de sua compet@ncia'l• Assim~ mais uma vez
é salientada a atribui410 da Receita Federal para proce-
der à aplica~lo e julqamento de tais fatos.

Veja-se~ também~ o art. 65:

IlArt .. 65 - Quando ocorrerem, na e}~por-
ta4ão~ erros ou omiss5es caracteristicamente
sem a intenGAo de fraude e Que possam ser de
imediato corriQidDs~ a autoridade responsável
pela fiscaliza~ao alertará o exportador e o
orientará sobre a maneira correta de proce-
der-. 11

o dispositivo transcrito, uma vez mais, alude
à "autoridade responsável pela fiscaliza~~ol', que é o De-
partamento da Receita Federal.
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Necessário se faz~ ainda, para melhor eluci-
dar a questAo~ transcrever os seQuintes dispositivos:

"Art. 67 - Ocorrendo reincid.ncia, qe-
nérica ou específica~ nos casos a que se re-
fE're o art. 65, sE'r~o aol icada5~ isoladas ou
comulativamente, ao exportador, as sequintes
penal idades:

( ... )

ParáQrafo único Quando ocorrerem
reincidªncias que caracterizem a má fé do
exportador, a CACE X poderá determinar a cas-
sa~~o do seu reQistro."

Resta claro, aqui, que somente na hipótese
transcrita é que a CACEX pode instaurar processo visando

que sejam de
operat;llesde
julqadas pela

a aplica4~D de pena administrativa.
O Decreto nQ 59.607/66, Que apenas requlamen-

tou a Lei nQ 5.025/66 e o Decreto-Lei 21/66, prescreve,
em seu art. 126:

"Art. 126 - As infrat;eies
natureza cambial, apuradas nas
exporta~~o, serão processadas e
CACEX.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O Processo Adminis--
trativo será instaurado mediante Portaria da
CACEX, em face da exist.ncia de fato indica-
tivo da ocorrªncia de fraude, caracterizada
de forma inequivoca~ em opera4Bes de expor-
tat;Z\O.

PARAGRAFO SEGUNDO: A instaurat;âo de
Processo Administrativo decorrerá:

a) de representat;âo de qualquer das au-
tor idades f isca1 izadoras das e:.:portac;6eSM11

Essas autoridades, citadas pela a1inea "ali

supra, evidentemente, as autoridades aduaneiras.
ProsseQue ainda o artM 127:

IIArt. 127 - Ocorrendo QLla1Quer irreQu-
laridade de natureza cambial, a autoridade
Que instaurar o procedimento fiscal ouvirá o
Banco Central da República do Brasil, que se
manifestará, no âmbito de sua compet@ncia,
sobre a proced@ncia dos fatos de Que for in-
formado, para efeito de aplicat;~o das sant;eies
cabíveis."
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Menl:iona-se, mais urna vez,
qUE~ ia dutOI'" itlE:\clf~~ instauradora do procedimento

fiscal ouvirá o BACEN sobre a matéria de sua competência.
qUE:' , na quest~o em exame, a

instaurou o procedimento fiscal foi a Re-
ceita Federal, a quem caberia, entretarlto, olAvir o BACEN,
em caso de infra~~o de natureza cambial.

Por outro lado, remetendo-se ao Decreto-Lei
nQ 822/69, vê-se em seu art. 2Q, que o Poder Executivo

o P I'" De E~!:S!:,;.[) adm in iS.tlr' [:\t iVi:) de determina~~o e
Cl"'éd ito:,:::. fiscais federais, pE?nal idadE'';;;,

empréstimos compulsórios e o de consulta, ficando~ pelo
art. 39, revoQada, a partir da publicaç~o de ato do Poder
Executivo que disciplinar o assunto,
tiva a este art. 2Q.

a leQisla~~o rela--

~~ dE:::!~~e 1E;.mbr'al'" que o sr-t" 194 dD Cód il~D TI'"' i-o

butário Nacional prevê CItAS a leqi51aç~o tributAr-ia rSQu--

em caráter qsral, ou especificamente em func~o da
natureza do py-oduto que se tratar, a competência e os po-
deres das autoridades administrativas em matéria de fis-

sua aol icacáo. E no titulo IV, capitulo I,
sc)nrie este dispositivo está inserido, é cuidado do Pro--

nQ 822/69 foi deleq2da CDm~le-
tªncia ao Poder E:<ecutivo para reQIJlar matéria do C6di(~o
Tributário Nacional, atr-ibuinrio-se
'for~a de Lei Complementar.

àquele diploma leoal

Com o advento do Decreto nQ 70.235/72, defi-
niu-se afinal como se deter-mina e se exiQ8 o crédito tri-
but.2\y-io"

"r-H'"t" 1.Q -_. E';;;;~.f=.r DE2Ct"E\tD l'-E':::!E~ D Pl'""íJCE!E.;SD

Adnlinisty"ativo de determina~~o e exiqência
dos créditos tributários da LJni~o e o de con-
sulta sobr'e a aplicacãD da LeQisla~~D Tribll-
t.Ã\I"" :i.i:\ FE.d E2'I".aI " 11
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o art. 21 do mesmCI Decr-eto dispõe que o p~e-
paro do processo compete à autoridade local do órQâo en-
carrsQado da administra~~D do tributo, que é i:;\ RF.0C E' :L t. Et

o art" 25 aborda a competência para o jlJIQa-
mento do processo, determinando-a, em primeira instância,
quanto aos tributos arimir)istrativos pela Receita Federal~

Receita Federal atribui aos DelsQados esse
poder de julqamento - Portaria MF 653 de 16.11.77 -, a05

inspetores de classe especial Portaria MF-653 de
16.11.77 - e aos inspetores de classe especial - Portaria
MF--.167 de

autoridades mencionadas na leQislaç~o de cada um dos de-
mais tributos ou, na falta dessa indicaç~o, aos chefes da
projeG~D reQional ou local da entidade que administra o
tI'" ibut.D, por ela estabelecido. Em seQunda
instância a competªncia será dos Conselhos de Contribuin--

o nf.0C1U 1,:",ml~ntD (Dec r c.l: C)

91M 030/8~:) estatui em seu 3rtM 512:

IIArt. 512.- A determinaç~o e exiQência
dos créljitos tributários dec:orrentes de in--
fra~ão às normas deste ReQulamento ser~o apu-
radas mediarlte Processo Administrativo Fis-
cal, na forma do Decreto 70.235/72 (Dl_
822/6~, art. 2)M11

o paráQrafo único deste mesmo dispositivo 1e--
qal, em seu inciso I, impôs que lIa aplicaG~o de multa~ em
primeir's instância~ será sempre precedida de audiªncia à

CACEX (Lei ~;"O:'2~::;/66_. ar..t" 71 -- Par'.::~\C!i"'i:":'+O único) 11.

Fica evidenciado, assim, n~o poderem diferen-
órq~os Qovernamentais aplicar

para o mesmo fato apurado.
as mesmas per1alidades

pois, na quest50 em tela, de
competência do Departamento da Receita Federal o procedi-
mente de aPljra~~O e julQamento da infra~5D verificada. /
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Passando ao mér"ito do r'ecurso, aprecio a im-
p\Jta~ão que é feita à recorrente"

~ a ela atribuida a prática de fraude na ex-
portaG~O, punivel com a multa do art. 532 inc::isCi I, elo

ReQulamento Aduarleir'o, que exiQs a caracteriza4~o inequi-
voca da infra~~o ali referida.

A comprova~~D inequivoca da fraude apontada

1abol'- atol'- ial

conforme a autua~âo, em laudos de análise
elaborados por empresa privada, que indica

tipo de produto de padr~o superior ao remetido em expor-

noticiados ora por cópias, or"a

por telexes acostados aos autos, apontam, para a soja por
eles analisada, teores proteicDs superiores à L1.6'i'~, o que

alteraria o tipo indicado pela recorrente quando da
consoante- os termos da ResoluG~o CONCEX nQ

o entendimento mostra-se correto,
mente demonstrada a vinculaG~o dos aludidos

s;e cabal~-

laudos às
mercadorIas exportadas, e, ainda, se comprovada a preva-
l?ncia deles sobre o laudo que por força de lei há de ter
sido realizado quando do embarque da partida objeto da

E~:;tf:?'úI t imc) laudo~ denominado Certificado de
Classificaç~op teve sua natureza de documento público re-
conhecida pela CTIC, que lhe atribui presun~~o juris tan-
tum no que dlZ com SUa autenticidade.

De fato, como já definido pela jurisprudência
p~tria, Ildocumento Póblico é aquele exPedido Pelo Estadoy

vale dizer, é o documento escrito Por funcionário público

(na a,ce[.>c;21o amplissima do art~ 327 do CPJy no exerclcio

de função definida em .lei ou regulamentoll (RT 480/285).
lembra~ que a refer'ida acepGâo amplíssima do art.

é no sentido de reputar furlcionário público

aquE,~lf.~ que, ainda que provisoriamente e sem remunera~ão,
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A doutrina especializada na matéria n~o se
desvia do entendimento supra. Afirma SYLVIO DO AMARAL,
que lia natureza do documento póblico advém da sua origem

oficial .• do fato de ter sido exPedido no exercício de
Tun4âo póblica .•e nâo da categoria de seu autor" (in FAL-
SIDADE DOCUMENTAL, Ed.
páq. 9).

Revista dos Tribunais,

O próprio Códiqo de Processo Civil dispBe, em
seu ar-t.

da sua

364, que 1'0 documento

forma4âo.. mas também dos

póblico faz prova nâo só
fatos que o escriv~o, o

tabeliâo .•ou

present;a. II

o funcionário declarar que ocorreram em sua

Embora compartilhe do entendimento da Asses-
soria Juridica da CTIC quanto à natureza póblica do alu-
dido documento, divirjo do repódio à fé póblica de que
Qoza o Certificado!, "ante as prol/as tecidas nos processos

em Fe"fere'ncia.1I

tela,
Efetivamente, para ser elidida a presun4~o em

nlo se prescinde da demonstra410 da falsidade do
documento Que a abriqB.

Como alerta MOACIR AMARAL DOS SANTOS, "o ins-

trumento Público faz prova dos fatos ocorridos em pre-

senc;:a do oficial póblico .• que o la~/Fou .• até que se

demonstre a sua falsidadell (in Primeiras Linhas de Di-
reito Processual Civil, Ed.
lume, páq. 399).

Saraiva, 8ª edic;:~o, 22 vo-

Também PESTANA DE AGUIAR, comentando o art.
287 do Códiqo de Processo Civil, após salientar a fé por-
tada pelo documento público, adverte que lia simPles im-

conteódo do documento nâo lhe retira o valor

probante se nâo cumPridamente Provada em via própriall~

para lOQo adiante~ concluir- que "assim .• só atra"és de

senten4a declaratória de falsidade .• sob o manto da coisa

Julgada, cessará a eficácia Probatória do documentoll (in
Comentários ao CódiQo de Processo Civil, Ed. Revista dos
Tribunais, 2ª edi~~o, volume IV, páQ. 246).
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N~o se encontra nos autos, data venia, qual-
prova da falsidade do Certificado de Classificac~o

emitido~ a ele opondo-se tele~.~es DlI meras cópias que no-

ticiam conclus5es diversas extraidas de laudos particula-
res, o Que vem sendo encarado nos autos como verdadeira
confiss~o da fraude. Prova ineouivDca~ entr-etanto~ e}~-

traida de amostra retirada da partida despachada para ex-
como feito no aludido Certificado, nAo existe

no processo.
Entendo, destarte, n~o confiqurada a falsi-

dade ideolóqica apontada relativamente ao Certificado de
Classifica4~D emitido na forma do art .. 20~ ~ 22, da Lei

nQ 5025/66 e no art. 43, I 4£, do Decreto nQ 59.607/66,
n~o tendo por cessada a fé pública que qrava tal docu-
mente, e n~o enxerQando, via de conseqUência, como carac-
terizada de forma inequivoca a fraude em quest~o.

Posto isto, voto pelo provimento do recurso,
para cassar a v ..decis~o recorrida.

Sala das Sess5es, em 04 de dezembro de 1992

-v1,7/Vl~
HUMBERTO BARRETO FILHO

Relator
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